
 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                        /2022. 

 

Autor: Deputado SINÉSIO CAMPOS 

 

 

 

Declara Utilidade Pública a Associação 

Cultural Boi Bumbá Touro Branco. 

 

 

 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública no âmbito do Estado do Amazonas, a 

Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco com a sede na Rua Coronel Domingos 

Dutra s/n Bairro Centro, CEP 69.160-000 município de Barreirinha/Am. Fundada 

em primeiro de maio de 1978, com CNPJ n° 84.101.658/0001-80, promovendo o 

desenvolvimento de atividades associativas culturais. 

 

       

Parágrafo Único Incumbe à Secretária de Estado de Justiça e Direitos Humanos, 

o exame da regularidade da regularidade da documentação a que se refere à lei 

n°86, de 04 de dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada n° 15, de 01 de 
agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.  

 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 

dias do mês de outubro de 2022. 

 

 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Esta proposição tem por objetivo reconhecer como Utilidade Pública no âmbito do 

Estado do Amazonas a Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco, com a 

sede Rua Coronel Domingos Dutra s/n- Bairro Centro, CEP 69.160-000 município 

de Barreirinha/Am. Fundada em vinte e cinco de janeiro de 2011 com CNPJ n° 

13.245.767/0001-22, promovendo o desenvolvimento de atividades culturais. 

 

 

A supracitada entidade possui endereço fixo município de Barreirinha/AM, tendo 

todos os documentos necessários apensados para sua tramitação legal dentro 
desta Casa Legiferante, onde irão corroborar na apreciação deste Projeto de Lei 

que visa tornar Utilidade Pública Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco, 

como símbolo cultural do Festival de Barreirinha, respaldando a presente 

propositura dentro das normas legais vigentes. 

 

 

A Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco é uma associação de fins não 

econômicos e lucrativos, de caráter cultural que visa oportunizar a iniciação 

cultural ACBBTB, é uma entidade que atua a mais de 44 anos e tem por objetivo 

prestar serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização das 

atividades culturais do estado do Amazonas, além de incentivar o espírito 

associativo e intercâmbio com entidades afins. 

 
 

Por meados da década de 70 surge a brincadeira de boi bumbá na Comunidade do 

Paraiso do Ramos com um boi de Lindolfo Monteverde a Benedito Carneiro, mas 

precisamente em 1978 que a convite do “MOBRAL” Benedito Carneiro Mestre 

Binica foi convidado pela instituição a trazer o boi garantido do Paraiso para brincar 

em Barreirinha em um evento cultural. Por esse motivo a Associação Cultural Boi 

Bumbá Touro Branco considera 01 de maio de 1978 a sua data de fundação 

histórica, dia memorável em que o antigo garantido do Paraiso do Ramos chegou a 

Barreirinha. 

 

 

A partir de 01 de maio de 1978, a brincadeira se fixou na sede do município de 
Barreirinha com a criação do Grupo Folclórico Boi Bumbá Garantido. 

 

 

Em 1981 foi realizado o primeiro Festival Folclórico de Barreirinha realizado pela 

Prefeitura em comemoração do centenário do município no estádio Presidente 

Medice, onde o Boi Bumbá Touro Branco participou juntamente com o boi 

contrário. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

Considerando os resultados de suas ações, ao longo de sua instituição interagiu 

com diversos seguimentos da sociedade, objetivando a formalização de parcerias 

institucionais, contribuindo para o sucesso na implementação e desenvolvimento 

de ações. 

 

 

A área de atuação para efeito de admissão de associados (as) abrange o município 

de Barreirinha/AM, podendo admitir associados (as) de outros municípios do 

território do Estado do Amazonas, com aprovação pela Diretoria Executiva por 

maioria simples, tendo em vista a área de atuação da entidade. 

 

 
Constituída com propósito no coletivista e na solidariedade profissional visando à 

mobilização e a defesa, consolidação, fortalecimento e a valorização da classe dos 

profissionais promovendo ações sociais, comunitárias, atividades voluntárias, 

articulações sociais eficientes, inovadoras.  

 

Para tanto, apensados os documentos comprobatórios de vida jurídica da referida 

Associação Civil. 

 

 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares pela aprovação do referido projeto 

de lei como forma de reconhecer a Federação Desportiva de Atletismo do Estado 

do Amazonas, com o Título de Utilidade Pública, pelos relevantes serviços 

prestados em prol da população de Amazonas, nos termos da lei vigente. 
 

 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 

de outubro de 2022. 

 

 

                                
 

Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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ATA DA ELEIçÃO DÂ ESCOLHA DA DIRETORIA EXECUTTYA E CONSELHO
FISCAL DA assocrAÇÃo CULTuRA Bor BUMBÁ ToURo BRANco *ARA o

rÉnrro zv2uzoz2,

Aos vinte dias (20) do mês de dezembro de 2(n0, as 08:fi|h da manhã deu-se inicio a
eleição da Associação Cuttura Boi Bumbá Touro Branco para a escolha da novaDiretoria Executiva e Conselho Fiscal biênio 202112022r $ob a presidência do Sr.
Âugusto José da Costa Ribeiro da Comissão Eleitor¡l e as senhoras Carla Mônica
Tav¡res de Souza e Juliane kristine Silva Pereira. A Comissão Eleitoral na presença deChapa Única encabçada pelo Sr. Rildo Alfaia Coelho e lfudimita Bettrão Bahia
respectivamente candidatos a Presidente e Vice.Fresidente, foi realizada a contagem das
cédulas, da ct de deu-se inicio a votação.O Sócio

foi o primeiro a votar, a partir de entâo os demais sócios compareceram üm a um para
manifestar seu voto de 6SIM, ou *NÃOr, quanto a eleição da Chapa única - ., por
Amor Ao Touro Branco'. A eleição ocorreu no auditório do Centro de Bducação
Tecnológica do Amazon$ cetam/Barreirlnhe. As 12:ü)h a comissão Eleiûorar
informou a todos os presentes que a votação seria interrompida por quinze minutos,
tempo reservado para o almoço dos membros da comissão Eleitoral. as 12:16min a
votação reiniciada e, sendo assim a eleição tr¡nscoreu na mais perfeita normalidade. As
15:ü)hs, sob a presidência do sr. Augusto José da costå ßibeiro ¡ comissão Eleitoral

a com o yoto do sócio

mais tr¡tar foi empossada a nova Diretori¡ Executiva e conselho Fí¡cel
foi-se At¡ que vai por mim assinada

e os demais sócios;
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TERMO IIEBOSSE I}OSMEMBROS ELEITOS DA
Ass(rcrAÇÃo cur,ruRA Bor nun¡nÁ TouRo BRANco

cusrÃo no núnro 2o2tno22.

Aos dias vinte (20) do mês de dezembro de 2020' no

auditério do Centro de Educação Tecnolégica do

Amazonas Cctam/Barreirinha, pelo presente tomam

posse solenemente os membros da Diretoria Executiv¡

e Conselho Fiscal da Associeção Cultura Boi Bumbá

Touro Branco, eståbelecido nâ rua Cel. Domingos

Dutra, s/nn Centro, Barreirinha/AM, CEP- 69.160-000,

parl o m¡ndato de dezembro de 2020 a setembro de

2022. Os membros abaixo discriminados eleitos

democraticamente os senhores e senhora: Rildo Alfaia

Coelho - Presidente e Eudimila Beltrão Bahia - Vice-

Presidente, Conselho Fiscal: Benedito Carneiro Neto'

Armando Mendes da Sitva e Elson da Silva Jordãot

Prrsidente e respoctivemente membros. Lavro este

presente Termo que vai assinado por mim Augusto

José da Costa Ribeiro e pelos membros da Diretoria

Executiv¡ recém eleita.

l/i
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MN|STÉRþ.DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDAO POSITIVA COM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBlToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNÁO

Nome: ASSOC¡AO CULTURAL BOI BUMBATOURO BRANCO
CNP¡I: 841101.658/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifìcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Fêdêrâl dô Bfâsil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :/irfb. gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014
Emitida às 10:05:58 do dia 1011012019 <hora e data de Brasília>.
Válida aléO7lO4l2A2O.
Código de controle da certidão: Ê28,0.2431,508C.3144
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REGISTRO CIWLÐE PESSOAS IUNÍOTCAS

VALDÉA UEÉE COSTA DA SILVA
Registradora

Rua Getulio Vargas, 304-Centro-Fone: (092) 9159-1665
Bæreirinha-Amazonas

CERTIDÃO

Certitico e dou té em virtude de afibuições que por lei
me são conferidas que revendo o arquivo do Serviço de Registros públicos a
meu cargo, dele, verifiquei constar no liwo de Regisno Civil de pessoas
Jurídicas no A-ló, sob o no. de ordem 157, tblhas 0ûr/003, o registm da ATA
DA ELEIçÃO DA ESCOLTIA DA DIRETORIA EXECUTTVA Ë
CONSELIIO FISCAL DA ASSOCIA.ÇÃO CUI,TURAL BCII BTJMBÁOTOURO BRAI\TCO' PARA O BIÊh{IO 2O2INV22 . CT{PJ NO

84.101.65E/{m01-80, datada de 20 de dezemb¡o deZOZA.

Baneirinha,23 de dezembro de 2020.

Em tesf da verdade

Ír¡r,o

EI

Registador Autorizado

-sN
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-'2020 Documento Básico de Enhada

REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA . CNPJffi
DOCUMENTO BÁSrcO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgäo:
. Receita Federal do Brasll

01.
NOME EMPRESARIAL (f¡rmâ ou ÞE
ASSOCIAO CULTURAL Bo| BUMBA TOURO BRANCO 10r.658/000t.80

DO PREPOSTO

DA PESSOA J

06, 07
TDENTTFIcAçÃo oo c¡RróRo

iii:ì..ú ç¡.1:iltCtl{ìCþ 'i.i^frl :triL0
R¡i(li:lR0&1111 7pÈ¡,1î\IACKOCI XCÌìôl),. \ial.-.r
,la cto: ftg 5,8P, Pârtê(sl: RILDÇ ÂLFf'tA
.:1i);L;-1t1, Df
r,'rf-l¡,iA

3ñi

27 de
añla

lmprimir

DO

¡f0illE DOPREPOSTO

lóÞFbo 

eneFosro

A¡

+s

{l¡t.

05.

AttN2ot8688954
REDESIM

RELAçÃO OOS EVENTOS SOLICTTADOS 
' 

DATA Do EVENTO

202 Alteracao da pessoa lisica responsavel perante o GNpJ -ZOtl2lzOZO
Quadro de Sócios e Administradores . QSA

Núme¡o de Cont¡ole: 4M59643724 - 84101658000180

! rce.r lasr

I Responsável I Preposto

ALFAIA COELHO
É

CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA
CAÞASTRAÞORA

¡+çw.receita.fazenda.gov.briPessoa J uridicaiCN PJdcpiidbe,asp iJ1
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DA ELEIçÃO DA ESCOLTIA DA DIRETORIA EXECUTTVA Ë
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MN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBrOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS e À oivloe
ATIVA DA UNñO

Nome: EMERSON DOS SANTOS LOPES
GPF: 569.519.572-1 s

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de ilß12014
Emítida às 13:49:08 do dia 171A612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1411212A22.
Código de controle da certidäo: 4012.74É;6.B,D5F.F985
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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,usTrçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR registro de
condenaçäo criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitorta) abaixo
qualificado,

Eleitor(a): EMERSON DOS SANTOS LOPES

lnscrição: Ol39 4838 2259 Zona: 026 Seçäo: 002L

Municfpio:2Lt9 - BARREIRINHA UF: AM

Data de nascimento: 25lLLlL973 Domicílio desde: 30/01,/L992

Filiaçäo: - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS LOPES
- JOSE ANTONTO LOPES NETO

Certidão emitida às 1-3:32 em L7/0612022

Esta certldão de crlmes eleltorals é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

EgRT.IN3P.OURE,D7KQ
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17to6t2022 0006145899

PODER JUÐICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUICÃO

t'Éj'' ù*i1 a rlq¡f

Pesquisando os registros de distribuiçäo de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de JusÏica do Estado-do Amazonas ant-eriores a data de 1610612022. Certifico
NADA CONSTAR em nome de:

EMERSON DOS SANTOS LOPES, brasileiro(a), casado, , filho de Jose Antonio Lopes
Neto e Maria Terezinha dos Santos Lopes, nâtural de Barreirinha - AM, nascido âos
2511111973. residente na BARREIRINHA, , MUNICIPIO, CEP: 69160-000, Barreirinha -
AM, vinculado ao RG: 12042080, CPF: 569.519.572-15. ***************************

GRIMINAL E JUSTTçA M|L|TAR ESTADUAL

CERTIDÃO NO:006145899 FOLHA: I/I
A autenticidade desta certidåo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certidäo expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias

Manaus, sexta-feira,17 dejunho de 2022.

0006145899
PEDIDO N":

ll]ililililil]il] il¡[ fr tü]ilil]lilililt
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17to6t2022 0006145899

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUICÃO
GRTM|NAL E JUSTTçA MTLITAR ESTADUAL

OERTIDÃO No: O06145899 FOLHA: l/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

0006145899

llilililfrilff t]ililff üllNilfilllliltil

iF rc.

f{r"",*
'h _.c

Pesquisando os reqistros de distribuicão de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiiça do Estadddo Amazonas ant-eriores a data de 1610612022. Certifico
NADA CONSTAR em nome de:

EMERSON DOS SANTOS LOPES, brasileiro(a), casado, , filho de Jose Antonio Lopes
Neto e Maria Terezinha dos Santos Lopes,-nãtural de Barreirinha - AM, nascido äos
26n1n973, residente na BARREIRINHA, , 

.MUNlClPlO, 
CEP: 69160-000,'Barreirinha -

AM, vinculado ao RG: 12042080, CPF: 569.519.572.15. k*****H***********ffiffi

Certidäo expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Manaus, sexta-feira, 17 dejunho de 2O22.

PEDIDO N":
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JUSTIçA ELE¡TORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se trlÃO COftSTAR registro de
condenaçäo criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Eleitor(a): EMERSON DOS SANTOS LOPES

lnscrição: OL39 4838 2259 Zona: 026 Seçäo: 002L

Municfpio: 21L9 - BARREIRINHA UF: AM

Data de nascimento: 25lLLlL973 Domicllio desde: 30/0L/1992

Filiaçäo: - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS LOPES
- JOSE ANTONTO LOPES NETO

Certidäo emitida às 13:32 em L710612022

Esta certldäo de crlmes eleftorals é expedida gratuitamente.
Sua autentícidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse,jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

EgRT.IN3P.OURE,D7KQ
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ffi
AMAZONAS ENERG'Á S.Ä.
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 - CACHOEIRINHA - MANAUS
CNPJ: 02.341 .467/0001-20 IE: 421 56092
Atendl mento : 0800 701 3001 www.amazonasenergl a.com
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às l&h/Dias tlteis)
Visualizado em: 18/O6/2O22 às O9:1

ElvEFltS¡tA

VIA PARA PAGAMENTO
CARLA MONICA TAYARES DE SOUZA

R ARIAU, ,

CEIVTRO

69, 1 60-000 . BARREIRINHA - AM

I Côdigo único I ues Faturado I Nofa Flsca/ | Data Emissâo I

I zilzz¿¿.g I oatzozz I sgssoeat I nrcazozz I

Medldor Leit. Atual Leit, Anterior Constdnte Fatur, ,\,PL Cons. Medido Cons. Faturado
Consumo 114061s7 15896 15811 1,00000 5 85 85

Per[odo de Consumo: 06/05/2022 a 07/06/2022

Itens Faturados Tar. sem lmposfos Valor
Consumo 85 kwh a 0,803720 0,80372t 68,31

Contribuição de lluminação Pública ICOS/Ð 10,16

Parcelamento De Debitos 5/10 391,26

Descrição da G¡andeza Leìt. Atual Leit. Anterior Constante Registrado
En Ativa Pta 0,00 0,00 0,00000 0

Base de Cálculo Aliquota Valor do ICMS

(') fl (')

ö ICMS, quando aplicávelfoi recolhido por Sf - SubsfrTujça-o
Tributária. Decrefo N". 40.628/2019. Valor do ICMS SI R$ 400

recorte

Vencimento

l0/07/2022
Valor a Pagar

R8 469,73

Affi
AMAZONAS EI¡ERG'Á S.A.
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 - CACHOEIRINHA - MANAUS
CNPJ: 02.341.467/0001 -20 IE: 421 56092
Atendì mento : 0800 7 01 3001 www.amazonasenergia.com
Ouvidoria: 0800 0SS 1247 (08 às í&h/Ðias úteis)
Visualizado em: 18/06/2022 às 09:19:41

Vencimento Valar a Pagar

10/0712022 R8 469,73

Esta fatura é paga vìa débito automático!

UC

2312744-9

Mês Faturado

06/2022

No. FD

0

TC

5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNñO

Nome: RILDO ALFAIA COELHO
GPF: 986.356.03249

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifìcado que
não constiam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda N acional (P GF N ).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2tlOEAM.
Emitida às 13:50:20 do día 171A612022 <hora e data de Brasília>.
Vålida arê 1411212t22.
Código de controle-da certidão: C5A8.283C.8202.5706
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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17106,2022 00061 45869

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADUAL DE DIS T RI BUtCÃO

Ëtt\ ."r'

GR|MTNAL E JUSTTçA MtLtrAR ESTADUAL

cennoÃo No: oo614sg69 FoLHA: t/t
A autenticidade desta certidäo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiiça do Estado-do Amazonas ant-eriores a data de 1610612022, Certifico
NADA CONSTAR em nome de:

RILDO ALFAIA GOELHO,
Taumaturgo Coelho e Maria
residente na RUA GETULIO

ileiro(a),
natural de

vinculado ao RG: 19710020, CPF:

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias

Manaus, sexta-feira,17 dejunho de 2O22

0006145869

bras
Alfai

de Joao
a10711978,
nha - AM,CE

PEDIDO N":
rNllililffi 1rilf,ililB]flNliltiltil
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JUST|çA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR registro de
condenaçäo criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Eleitor(a): RILDO ALFAIA COELHO

lnscriçäo: O161 2L29 2259

Município: 2L19 - BARREIRINHA

Data de nascimento: 10/07/1978

Filiaçäo: - MARIA ALFAIA
- JOAO TAUMATURGO COELHO

Zona: O26 Seçäo: 0002

UF: AM

Domicílio desde: 31/05/L994

Certidäo emitida às 13:28 em L710612022

Esta certidäo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

Rf lx.QBlE.lMFS.HOLR
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JUSTrçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

cERTIOaO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenaçäo criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Eleitor(a): RILDO ALFAIA COELHO

lnscriçäo: OL61 2L29 2259

Município: 2119 - BARREIRINHA

Data de nascimento: LO|O7lt978

Filiaçäo: - MARIA ALFAIA
- JOAO TAUMATURGO COELHO

Zona:026 Seçäo:0002

UF: AM

Domicflio desde: 3LlO5lL994

Certidäo emitida às 16:50 ern 15/0612022

Esta cettldåo de crlmes eleltorals é expedida gratuitamente,
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http;//www.tse,jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

3CHP.XKDR.SQUN.2lUJ
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBlrOS RELATIVOs Aos TRIBUTos FEDERAIs e À oiv¡oe
ATIVA DA UNñO

Nome: HUDIMILA BELTRAO BA,HIA,
GPF: 016.331.872-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2O14.
Emitida às 13:51:26 do dia 1710612022 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 1411212O22.
Código de controle da certidão: CBCA.356D.F5F8.9FB9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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17t06t2022 0006145887

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTAD UAL DE DISTRIBUICÃO
GRIMINAL E JUSTTçA M|L|TAR ESTADUAL

aERTIDÃO No:006145887 FOLHA: 1tî
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

.P',ç.
fú,''' -trtii I it\*r'

Pesquisando os reqistros de distribuicão de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiiça do Estadddo Amazonas ant'eriores a data de 1610612022. Certifico
NADA CONSTAR em nome de:

HUDIMILA BELTRAO BAH
Bahia e H

IA,
ud iciana Cruz

brasileira, solteira, operador
natural deEmilio de Arauio

aos 28104t199¿,
vinculada ao RG:

residente na PAULINHO DE
251837 37, CPF : 0l 6.33', .87 2-7 6.

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias

Manaus, sexta-feira, 17 de junho de 2O22

0006145887

ililtilfl ililffi ffi tiltütilt illluil|lltil
PEDIDO N":
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JUSTIçA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR registro de
condenaçäo criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Eleitor(a): HUDIMILA BELTRAO BAHIA

lnscrição: O358 8OO3 2216

Municfpio: 2119 - BARRE¡RINHA

Data de nascimento: 28104tL994

Filiação: - HUDICIANA CRUZ BELTRÃO
- MAR|O EMíL|O DE ARAUJO BAHTA

Zona:026 Seção:0038

UF: AM

Domicflio desde: 09/0412010

Certidäo emitida às L3:23 em L7lA612022

Esta certldäo de crlmes eleltorals é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título. por
meio do código:

6øt3.3ltKG.gPP1, FDLg

* O literal Ø rro códígo cle validação representa o núnrero 0 (zero).
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#.M.qz0NAs

DECLARACAO DE VIDA E RESIDENCIA

t:

Eu,

Brasileiro (a), natural de óa->,2-->.*..1-a , nascido em zLJ-?4-J ?¿/ ,

estado civil 9*â->-a., profissão RG

¡e 2-C/PszJ -V
Órgão expedidor .^9-c? , fitho (a) de

DECLARO, nos termos da Lei ns7.tt5/83, que VIVO E RESTDO na

e

ø-"* ì I
(Endereço atual), assim responsabilizo-me pelas sanções civis, administrativas e criminais,

se posteriormente for comprovada a falsidade da presente declaração (Lei n0 7.1"t5/83)

Barreirinha/AYl, Zr de 2022

DECLARANTE

ffi
LEI no 7.115183

( Dispöe sobre prova documental )

O presidente da república.
Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Artigo '1o: A declaração destinada a fazer prova de vida e residência, pobreza, dependência econÔmica,
homônimos ou bons antecedentes, quando firmado pelo próprio interessado ou por procurador e sob as
penalidades presume-se verdadeira.
Parágrafo único: O disposto neste artigo nåo se aplica para fins de prova em processo penal.
Artigo 2o - Se comprovada falsa a declaraçäo, sujeitar-se-á o declarante as sançöes civil, administrativas e
criminais, previstas na legislaçåo aplicável.
Artigo 3o - A declaraçåo mencionada expressamente a responsabilidade do declarante
Artigo 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçåo.
Artigo 5o - Revogam-se todas as disposiçöes em contrário.
Brasília, 20 de agosto de '1983.

Estrada da Baré, s/no, baino: São Francisco ll

Fone: (097) 3423-1208
Fonte Boa - AM - CEP 69660-000

PoLfcIA cIVIL Do ESTADO Do AMAZONAS SECRETARIA DE ESTADO DE
55" Delegacia lnterativa cle Polícia SEGURANçA pÚaLtCl
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LìJr:: íìì'ii) llr,-j i-:r ;^f-)C, I )( )

AMAUONAS

Eu,

Bra a), natu 2'+ntz--.,r>s) t u"a nascido emsile iro

estadocivil ã<t¿fÙ/'/¿-o profissão 4G--^-¡ v(> t)-,J Porer-zrzzÞz,RG
¡e 4qTlooL-O

S 2a-o G/h.,æÓrgão expedidor - 4rn filho (a) de o
flz)øPs t+ Æ-1 ø/r4 ,q

a

t r
Êï.rìt \l\t t

r
o

DECLARO, nos termos da Lei ns 7.t\5183. que VIVO E RESTDO na

Èar* Gazlz¿'o /etar*r /v I I2/o
Endereço atual), assim responsabilizo-me pelas sanções civis, administrativas e criminais,

se posteriormente for comprovada a falsidade da presente declaração (Lei ne 7.fi5/83).

Barreirinh a/AM, 48 de 2022

A¿'a
RANTE

LEI no 7.115183
( Dispöe sobre prova documental )

O presidenie da república.
Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Artigo 1o: A declaraçåo destinada a fazer prova de vida e residência, pobreza, dependência econômica,
hontônimos ou bons antecedentes, quando firmado pelo próprio interessado ou por procurador e sob as
penalidades presume-se verdadeira.
Parágrafo único: O disposto neste artigo nåo se aplica para fins de prova em processo penal.
Artigo 2o - Se comprovada falsa a declaraçäo, sujeitar-se-á o declarante as sançöes civil, administrativas e
criminais, previstas na legislaçåo aplicável.
Artigo 3o - A declaraçäo mencionada expressamente a responsabilidade do declarante
Artigo 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçåo.
Artigo 5o - Revogam-se todas as disposiçöes em contrário.
Brasília, 20 de agosto de 1983.

Estrada da Baré, s/no, baino: São Francisco ll
Fone: (097) 3423-1208
Fonte Boa - AM - CEP 69660-000

poLlctA ctvrL Do EsrADo Do AMAZoNAS SEcRETARIA DE EsrADo DE
55å Delegacia lnterativa de Polícia SEGURANçA PÚBLICA
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cAPit i Ð rt
Ilos ASSOCIArlos, DA ADMISSÂ,O. f),{ Dt,tfiss^o. ¡ å,1,¡,#N"4;"ir¡ a.excltrsÃo.

Art' 40- A Associação terii numerû ilrmit¡do cle sécios. senr t{istinç:å{, tJÊ ,.r, {(r.raça' cnença religiosa, ideologia política partidária e posiçåt sucial.

--rËf-*-

ÂSSOCIAÇÄO CULTT.IRAL BÛI BUMBA.T.TUR(Þ åè+{4 \å , ,
ESTATTITO SOCTAL

DA AssocrAÇÃo, Såi,fri*g å"o, E DrîR,{\,,îr r

Art' lo' Fundat¡em0r cre o,raiode rgTgconradenominacd ::. .0,. ,,.,.,,. , r-,,,Bumba c¡arantido. pâssará a chsmsr- ¡e fuso€iaçõo culturar Boi Bumrr¡r i .. .,, .,i..,,.,.., ,daa de aprovação' o"l" ;Ëiä'pilu *"ior'i-"ur"r"ä de seu Ç*Ír.;:., , ..',,' 
'", ' 

,,.,,..,,,abrev'iada para Touro Branco, com sede propria ã rålin ¡ur¡¿ico Ër, ,,, ",..{.i i:,:ii:ì¡ .1Baneirinha, Estado do-Amazon"r, *ir" u *i cÀ'oner ooming* Ðutm !,\,Ì*y:ri r:: .irii ..:,i:,:-ir icEP' 69'160-000, ondefunciona'o seu cumar du nurrllMestreBrnic*,,,,¡ _,,0, jr r,¡:l:!. ?!r .1presente Estatuto social e peras disposições Èd;;;ì!o, no pai,

^rûZo- 
A Associação, tem porsetuL+eciais visando:a) Promover e difundir o foíclore baåeirinhens* *"t* a.*nç*s, joveris, &r.!i¡r1, "- ;. r1i¿.,! .,::,, .,:da.brincadeira do boi bumba;

b) Difundir a cultura amazônica em tada a su¿l dimensão, pü)*r*ç.årt, e iti ..ÏÌi¡¿:,"!ïr ::r:, ilfolclore do boi bumba, anistica, culturaise pood-ä;*t* rel4i:tn ( 1:.i fin ¡r.*:ì.,i,.:i. .....!¡i: ,,.
ffii::'JÏç4 

teatro, artes plåitic&s, auto ¿ã uoi e na clefþsa .'o *oi,* !i,,'. *.,,* ,"¡;¡,:i,1 çr *.

eì Realizar atividades artísticas e culturais que redunelem elnr il*|rr*iiìr ârr,,;. ,,,: Íi: ,.i !: :ii,, {¡ì ,,.dar continuidade con¡ a brincadeira do bo¡ bunrb¡r.d) As co¡es defendidas pelo routo nå"co så* ver¡l¡¡:gh,i Ç- !.r¡¡¡i11.,1r..; r!.iiìr,.¡ì ,, * L,*; .,, .:,ss:r !r!.i¡ ....,branco estitizado._ t"1ao por cima a expres*rfr{r . 'Í í.?irõ{:: ijrglrr,¡rr 4 ;¡iri;;q;: rr.r!r} .. jè4ri--r ,.i,{_} ;}!.- fundação t97B e da f¡ase lorresponoentl +ei ,*n.o urrir,r! 
?ãre1rtþLl E1 

""':åraiài 
r:

e) AAssociação'temcomolemaaparti"rdd;;;ilr;r;;;;i'ir¡ii¡iìr,.?,.+,i{:,}:ìr.rs¡.:ii 
i.,.,, ::r;; :; :¡ }eassociados,sent quaisqu*tr**unemçÞé tr!ìr yti¡, ,,.,,r,,.,.r. a,, ,r,-r'*ìrr' ,_,.r, 

' 
. , 'ur., 

"r,-.'_ inclusive, extensivo a Diretoria Exer:É. I.ç¡r.r:.s:i;.:i; i ¡,,...,..,i 
'

f) .Licgnciar o usodg suas cores e logonH"r. * [)*.çqr.¡;íi g,.*,i.;¡ {ii iìå!rriii-j.ì:r. Èri.:,;j ,.1j.r,í3Éri., .:lhr{ì],.Êì¡scomo: confecções em geral, jogõs, lrrrlr( .t:,,f,,., ,r..r*"¡._.,',:.,,",",",i",..t 

"t,,i
emba ' *ns, acessórios ã" 

""tår,-Jri*,u'l, "rt"-;,= 
;",:;.;,;,;-,;;,.:.:;1," 

'ìiir-¡¡tçir;" 1'¡ r årÉ':'ì

Art'3o- Entidadeconstituidaerlir.êrrl,rrrr--'*r:,.i.Ì,i"- r i:,rj ',¡,r1 l.;ír: i i¡¡,,r;¡i0..r,"..tennos do Artigo 160 I do Código (.ilii i:t¡++ir,r:ir,.,;3,j.i:+i=.t,..r.-. tj,.å..i=,... .,,i.,.
conformidade 

"o* a Lei No û:ì..;; is ,i.. i,,,,r,r, ä ,,,*,, :. ,;;i':,,:,*,,,,. i,-;t,;;1;,;.1'*:,.assim desejarem os seus sóçr.¡r. sgnttltl Liì!:ì[ìiri i4,ir] r¡.ìi-ri-dr;\ {. ¡ir: ii:r¡ rir.irl¡rr,o'rr.i.'rl,t'mesma Assembléia Geral que a extingulr.
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Art. 50- Serão admitidos como sócios, pessoas idôneas, nraiores de l b anos,
mentalmente c&pazes, identificadas com as tradições, marca e rores do Touro Branco, que
não seja associado a entidades congêneres. e a juizo do Conselho de Ética e Assembléia
Geral que conçordem com as disposições do presente estatuto.

Art.60- A demissðo dsr-se'å a pedido do associado, mediante carta dirigida ao
presidente, não podendo ser negada

Art. ?o- A eliminação será aplicada pelo Conselho de Ética ao associado que
infüngir qualquer disposição legal ou estatutária , depois de o infrator ter sido notifrcado
por escrito;

n) O atingido poderá rÊcoffer a Assembléia Geral, no pmzo de 20 dias, contados a partir
da data de recebimento da notificação;

b) O recurso terá efeito suspensivo até a dat¿ da realização da prinreira Assembléia Geral;
e) A eliminação considerar-s+á defïnitiva, se o associado não recorrer da penalidade, no

prazo previsto na alinea g deste artigo;
d) Das penalidades impostras aos infratores, serão as seguintes: advertência, suspensão

por escrito e eliminação, determinadas pelo Conselho de Ética.

Art. 80- A exclusão do associado oconerå por morte {isic¡1. irrcapnciclade civil, ou
ainda por deixar de atender os requisitos exigidos psra sua adnrissae ou permanência no
quadro social.

A¡1.90- Haveni as seguintes categoriðs de sócios:

a)

d)

b)

c)

e)

f)

eAotnndaltores nnttfu: aqueles q$e pa¡trÇr¡!:lrar¡r d* ltrntlaçrîn da Atscciaçåio
em 0l de M¿io de l9?8, com contribuiçåo s*c¡ai lìl*ult*dn. *ki¡n dcrs hr'r¡deircs

(viúva e frlhos), de Benedito Cameiro;
Stjcios þundadareg E,statuÍtrrigï tf qûe pítrqrL?11¿rr;!írì e: å!¡r;+¡rt ll¡ritivùdÛs na

Assembléia Geral Extr¿ordinária do e *)l dr' dbrri ¡J¿' -3i!{i1

Soçios (.lr$fibuintes: såo os aprot'adat ¡rei* {'trri:,riTl¡;¡ rin: l.lrt".:: . itiNrs s+huilaç,åo

formal de ingfessäo no quadro social, c{}r¡r r:{,{ì¿tct¡:rli;i,èrr ¡l*:ilrtlll;¡ r:rrt ¡lsse¡r¡lrléia

Geral, tornando-se isento a partir dos f¡5 irrt$r ¡le ¡u"t¡i'iï,

S<icioÍ ßenpmeritos: são associado:l *r¡ R;rrr. i*t'-"ir*tti r.,tli" irlt-t!,,r ¡:t:1 reletatrtes

sewiços e inestimáveis trabalhos tlc-<lle*dålh ;ìr.1 lititiiirh:'ilii ;,1;t .'liti:¡tl¡¿çå*" ct)mo

homenagem de gfatidão, que sera çrrrlei¡¡l,r ;wl;r .'\rr*it'ri''i*¡¡r { rËÍ:ti. ;t pe'<irclo de
qUalqUer SóCiO em gOzO de SeUS direit+l til{'tillb il;r { ¡r¡t,'.; ¡il.' ¡lt' Ë tt{;..
Socios_ Brincanles: são os que figuraru ** h¡*¡¡ç;¡rl{etril sir, i¡,r¡ t.r*tr¡lra em suûs

apr€se[tações e com contribuição O¡1¡¡sn*tJlcla + li¡*r.lIiorti;¿.

Socios hlestres: titulo conferido pela Assoünçå$ :r i¡unh¡uer xocio, artista ou

brincante que com o passar dos anos se destacar enl detenninacia área de trabalho do

Touro Branco:

Art. 10o- São direitos do associado.

Gozar de todas as vantagens e beneficios que a Associaçào venha a conceder;

Votar e ser votado para memb¡o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;
)a

b)
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Fa;ticrpar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que
nelas se tretarem;

d) Solicitar a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo , esclarecimentos e
informações sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de
interesse para o aperfeiçoamento e desenvolvimento;

e) Convocar a fusembléia Geral e fazer-se nela presente, nos terïnos e condições
previstos neste estatuto;

CI , Demitir-se da Associação quando lhe convier;
$ Unico: O Associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a Associação

perderá o diroito a voto e ser votado até que sejem aprovadas es contâs do exercícia do
emprego.

Art. 110- São deveres do associado

a) Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações
regularmente tomad¿s pela Diretoria Executira e Assembléia Geral;

b) Respeitar os compromissos assumidos com a Associação;
c) Manter em dia suas contribuições sociais;
d) Contribuiç por todas as maneiras ao seu alcance, para o bom nome e progresso

desta Associaç.ão.

AÍ, l2o- Os associados nõo responr{erão ainda que subsidiariamente, pelas
obrigações tontraídas pela Associação, salvo as que forem deliberadas em Assembléia
Geral e na forma enü que forem.

CAPÍTUT,O ilT
DA AI)MTNTSTAAÇÃO A Är'RtBrirçrlEs

Art 13o- A Associação será adm. ¡istnada fxìr trìr* Ëstt'utur* oryaniz*cional
composta de:

tl llø Orgão Executivo (Diretoria Executiva)
bl Dais Cçnsultivos (Conselho de Ética e C$nselho ¿le Arttiï!
e\ Um l;iscalizador (Conselho Fiscal)
d) Um Delibemlive(tusembléia Ge¡al)

$1o- Poderão ser nomeadas, através de porrana ¡reler presrilente" ÊdTi$ö&5 p¡rrB sxerc€rem
funções de Assessoria Jurídica e Marketing, GalpiSeri, Vaqur"rrarla, tl&tucetlð, Procuradores,
Fiscais e formar Comissões de Trabalho ine¡ente as r¡€¡:essrdades de uma melhor
adminisração e fazer o Regimento Intemo.Sendo observados os requisit<rs de competênci4
dedicação e identificação.com as tradiçõæ do Touro Branco:

$2o- O Conselho de Etica" será composto de 0l Presidente e 0? Membros, não sendo
permitido pârentesco em até o terceiro grau com os integrantes da Diretoria Eleih e
Conselho Fiscal;

$3o- O Conselho de Artes será composto de 0l Presidente (Diretor de Artes), e 04
Membros indicados pelo seu presidente, sendo este sócio por rnais de 0I ano :
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F;sial sera composto de 0l Presidente e 02 Membros e respectivos
:lå+ ;e*dr¡ perrnitido parentesco em até o terceiro grau com os integrantes d*

F"ie¡t*:

$5t- Compete ao Conselho Fiscal:
Parágrafo thrico- Direito de livre acesso a escdturação contábil, dependências

internas da Associação, para melhor exercer sua função fiscalizadora e apresentår
anualmente ou quando for necessário a Diretoria Executiva parecer de suas atividades,
especialmente as prcstações de contas e da propria gestão adminisüativa, para ser apreciada
e julgada pela Assernbléia füral, além de autorizar pequenas transações que näo
prejudiquem o patrimônio e as finanças dc Touro Branco.

$6'- A Diretoria Executiva, näo deveni assumir compromissos futuros em nome da
entidade, que comprometa financeiramente e economicamente a Administração da gestão
seguinte, e não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome
da Associação, mas responderam solidariamente pelo prejuízo de seus atos, se agirem com
culpa e dolo, fatos que serõo julgados pela Assembléia Geral e processados na forma d¿
Lei.

Art' 14o - Nos casos de vaga temporária" impedirnentos ou ausência do Presidente, este
sen{ substituído pelo Vice-Presidente;

$lo - No caso de vagância definitiva de qualquer membro da di¡etoria, será a mesma
preenchida por pessoas desiguinadas pelo Presidente ou pela Assembléia Geral,
especialmente convocada pâra esse frm.

$2o - No impedindo definitivo do Presidente e Vice-Presidente, irnediatameRte, assume
a Aclministração da Entidade, o Presidente do Conselho Fiscal, quer no prazo de trinta dias
providenciará a convocação da Assembléia Geral, de acordo cônr os aftigos I ó" e 17" deste
Esøtuto.

Art lSn - Das Atribuições, compete:
a) Ao Presidente:
Slo - O exercicio das funções inerentes à ¿drninistra#io, a reprßsentåção da sociedade
Ativa e Passiva, judicial e extra judicialmente, aclr¡lini¡itw¡r a nssociaçâo e seu
paüimônio de acordo com o presente estatuto;

$2o - Assinar conüatos, acordos, convênios, pâgðf tnhï¡t¿-l\ Ì.. rlltcil¡¡l{,}s sot]låt$ì
S3" - Delegar poderes e convocar reuniões cxtr;rt¡rlirn*r-rê¡ì e de emergência da
Assembléia Geral;

94o - Assinar carteiras de sócios e aplicar penalidadcs ;¡ sílçr*:l sr dlre{crrc$. cumprir e
fazer cumprir o Estatuto e o regime intenrt;
$5o - Nomear pessoas de sua inteira confianç:r pÊrð s$ fir*çoes ar¡xlliartrs. otrservnndo o
previsto no parågr:afo lu do Art. 13o;

$6o - Promover o bem estar entre os assoçiados e sinrp,rtr¿ånte$. m¿¡nter o bonr
relacionamento com os poderes públicos, f?¡neced¡res * hurrar conr dignidade
obrigações e compromissos em nome da ¡\ssociaçiicr" enfim. F!'åt¡riu fodos os atos
compatíveis e necessårios ao mandato, inclusive. de otrservar o previsto no Artigo 7o
panigrafo l;

b) Ao Vice-Presidente: cumpre assessorar o Presidente no exercicio do seu mandato,
substitui-lo nos seus impedimentos legais ou sucede-lo no caso de renirncia ou
morte e participar de Comissões Constituídas e dar apoio a Diretoria .Executiva,
podendo ainda assumir cergo de Direçâo quando nomeado pelo Presidente;

c) Ao Secrctårio: Compete a superintendência da escrituraçåa das atividacles
burocráticas a da correspondência da sociedade, manter os arquivos em ordem,
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guarda dos documentos da Associa$o, assessorar comissões constituíd¿s e
responsabilizar-se pelo zelo dos livros sociais e elo cadastro dos sócios atualizados;

d) Ao Diretor Administnntivo e Financeiro : Compete a guarda dos bens sociais,
pagamentos mediante recibos e notas fiscais,de co¡rtas visadas pelo Presidente e
Diretores, extração de balancetes mens¿is e anuais, prostar contas de convênios com
documentação real e de toda a movimentação financeira anual 30 dias antes da
realizaçåo da Assembléia. Geral Ordinária, para exame do Conselho Fiscal. Os
recursos financeiros depositados em banco só scrão levantados mediante cheques
assinados junto com o Presidente"Exercerá ainda a função de contratar serviços,
preços? controle de pagamentos, manterå diretamente as atividades burocráticas da
Associação e fiscalizará a prestaçåo dos serviços contratados:

e) Iliretor Comcrcial¡ Tratará de operações de compras de produtos e materiais,
manterá um cadastro de fornecedores atualizados, adotará uma política de
aquisições de bens pennanentes, através de contratos, coleta de pt'eços, requisições a
pnrzo e fara um controle previo de todos os materiais de uso artistico;

f) Diretor de Patrimônio: Manter o contrcle e a conservação dos rnóveis e imóveis,
devidamente registrados e atualizados a sua titula:nzacSo, administra o
almoxarifado, exercendo o controle direto sobre entrada e saida de mercadorias,
produtos e bens da Associação:

g) Ðiretor de Eventos: Exerc.erá a função junto ao funcion¿mento cla sede e sera

responsável pelo calendário de eventos e sua realização, contratåçåÕ de grupos e

conjuntos musicais;
h) Diretor de Curral: Cuidar, zelar e responder pelos interesses que envolvam sua

áryea;

i) Conselho. de Artes: Compete a elaboração do projeto artistico a ser detbndido
anualmente, estratégia a seraplicada, escolha de Tenus" Toadas. frgurantes e itens a
participarem das apresentações do boi, ttpresentùr prqeto {rt¡stico através de
relatório, citando, inclusive, cifias orçamentårias dess¿rs atividacles, nte a segunda
quinzena de Novembro que será avaliado e votado pela Diretoria lixecutiva a fim de
compor o plano de orçamento anual que serir apresentarlc a Âsse¡ntrléia Geral

Ordinária para apreciaçõo. O Corrselho de Arts* rüir*r\r;ir-:it-¿ c dileito ao sigilo de
suas atividades, no que tange a åpres€n|,açråo rlo t¡ulnt:;t e ó1 ûo¡r?posição dos
figurantes e atores de arena. Podera ta¡nbénr cû¡n$)$r urn r¡usdxr tlc nssessore$ påra

melhor desempenho de suas funções:
j) Conselho de Ética: Acompanhar periodicårìrerlte * ¡;adirstro dt¡s associados,

observando as suas condições pemnte a Åssrlr:rnç;irv ¡tri t;utìtpt'ruleiìto dos seus

deveres e conduta, avaliar propostas rle rnsr,riçtiex. dír Fâreeetr s*bre inflações
cometidas pelo associado, participar da comissåo para *lnboração do processo

eleitoral, analisar e expedir parecÈr a resprrito da elrminaçÌio de associados e

propostas de filiação a esta entidade.
Parágrafo Único: Em hipótese alguma, será penniticla a acumulação de cargos dos

membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. ù exercícis Finartceiro e Social da

fusociação se'ra de Outubro a Setentbro do ano seguinte.

Art. l6o- O Presidente, Vice-Presidente e Conselho Fiscal. serão eleitos por dois anos,

em Assembléia Geral, os demais membros da Diretoria e Adrninistradores serão nomeados
por Portaria, a escolha do Presidente eleito, conûorme previsto no Art.l 3o, parágrafol";

,
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{}û.ûÍre¡it no último Domingo do mês de Setembro, atmvés de edital de

h)

***.',*cação, deviclamente especitìcada, que será publicado com quinze dias de
a*¡ecedéncia;
Só poderão collcoffer ao pleito, sócios em pleno gozo clos seus direitos sociais"
estatutårios e com no mínimo um firo de filiação, através dc registro de cha1, ,

eleitoral, que contenham a indicação do Presidente,Vice'Presidente e composição
do Conselho Fiscal,registrada na Associação, quarenta e oito horas, antes do
pleito, sob pena de indeferimento,e que não seja conjugue e parentes

consangtiíneos ou afins até o terceiro gmu ou poradoção, dos membros eleitos da
Diretoria'
No período de registro de chapas eleitorais, os candidatos a Fresidente e Vice'
Presidente, respectivamente deverão apresentar cópia xerográficas,
CPF,Cl"acompanhados dos originais das Certidões Negativas dos Cartórios
Civeis,Crimin¿is e de Protesto, Junta de Conciliação e Julgamento do Traballlo,
Receita Federal, ultip:a declaração do IR Pessoa Físic¿, anexo a Declaraçäo de

Bens do ano, desta Comarca, e ainda comprovante de residência nesta cidade de
Baneirinha- Am;
Ë permitida a reeleição, por uma única vez, dos rnembros da Diretoria Executiva
e Conselho Fiscal;
Será indeferiç; Ð registro de candidato que esteja disputando cargo público,
eletivo pnrtidário, que ocupe tefgo em Associaçåo congênere ou que näo seja

identificado de fato com os interesses desta Associação;
Para presidir o pleito, será instalado a Mesa Receptora de Votos. compostå de um
Presidente e dois membros, podendo adrnitir-se um fiscal para cada chapa

concorrente;
A mesa receptora de votos passará a ser apuradora. oncle os recur:ios interpostos

serão resolvidos. Encerada a apuraçflo é proclamado o resultado. O Presidente da

mesa dra posse imediat¿mente aos eleitos, tornando-lhes dc direito e de fato os

dirigentes da Associaçäo, assurnindo o cornpror¡isso cle bem servir aoa ditarnes

deste instrumento e Regimento {nteme;
No dia seguinte, a posse , dar-se-å a transntissåt rte cd¡rg* ¿i ttÕr& diretoria. com

enüega de documentos, livros,bens e tcldt¡ $ :lt:e¡nó patrimonitl, confornte
previsto no artigo 25" e parågrafo 1".

Para elaborar o Regimento Eleitoral, trinta cli¡i; ¿l*Tes tla eleiçñc¡, sc tnstalarå uma

Comissão Eleitoral. composta por um repre$etl¿xtte t{c F*¿t*r Juiliciå¡io e três

membros da Diretoria Executiva, quejunt*s çûrn ç ("*nse!htr ilc litlca, veritirxrão
a situação dos sócios que participaräo dc PftlÐe:ísü eieltcral;
Outros procedimentos da eleição, seråo julgndos a juiz* ela ¡\ssenttrléia Geral.

CAPiT¡-¡I,O V
DA ASSEùIBLÉTA GURAL

A¡t. l?o- A Assembléia Geral dos Associados, é soberan& nas resoluções que nðo

contrariem a Lei maior vigente e a este Estatuto, e suas deliberaçöes serão tomadas'pela

maioria absoluta de votos,a qual será composta cle sócios em pleno gozo de seus direitos

sociais Reunir-se-á ordinariamente todos os anos dentro da primeira quinzena de

Dezembro, para deliberar sobre negóoios soeiais e qualquer decisão de interesse dos

associados e suås deliberações vinculadas a îodos, ainda que ausente$ e discordantes; A sua

c)

d)

e)

ft

s)

Ð

i)
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convoceção far-se-å, mediante aviso aos sócios . através rte Edital de Convocação, descle
que mencione a pauta com antecedência de l5 dias , e presidida pela Diretoria Éxecutiva;

Pnriigrafo Único: Poderá ser convocada pelo Coiselho Fiic¿l, após solicitação nân
atendida ern l0 dias pela Diretoria Executiva, ou ainda, por trinta por cento dos associa{os
em pleno gozo de seus díreitos sociais e ainda enr caråter de urgência 

" 
em curto espaço de

tempo.

Art, l8o- Havendo matéria urgente e mediante convocação do Presidente ou ainda
conforme o Parágrafo Unico do Artigo anterior, será obsen'ado para realização cla reuniõo
aa primeira convoca$o 2/3 óa totai de sócios quites,meia hora depois com a pres€nçâ
mínima de 509â, e finalmente em última convocação, com qualquer numero de sócios,
podenâ ser realizada a fusembléia Geral Extraordinária, em dia previamente designado. na
forma do artigo supra citado.

Årt.l9o- A Assembléia Geral, órgão måximo de deliberaç o. reunir-se-á
ordinariamente, do, pres idente da Associação ;

Parágrafo 'Únieo: Anualmente na primeira quinzena de Dezembro, onde serå
apresentadâ e prestação de contes geral, para julgamento, na ocasião também será
apresentado o Plano de Orçamento Anual pam o exercicio seguinte, a firn de submeter-se à
vûtação;

"4.il,20o- A Assembléia Geral compete;

a) Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal:
b) Tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório cla Diretoria;
c) Julgar a escrituração contábil, mediante parecer do Conselho Fiscal;
d) Quando neoessário, examinar as cüniâs, r$in:tr prävidencras sobre imeguiaridades

da Administração, demitir Diretores por lblta de ¡etidso no cumprinlento de suas
funções e eleger novos;

e) Admitir e demitir sócios, mediante pÍrece¡'do ('onselho de Ëtic*.

Art.2!o- O quorum påra a instalaç.ão da fusc'r*bldlc Cerft! {!rdinårr¡}. será de ?/3 erx
prirneira convocação e em qualquer numero enr segunda ceinvceaç&o, estg rïtrlift hora apos a
primeira convocação.

CAPi'TULO V[
DO PATRI$!äNIO Sricl¡rt-

Art.22'- A sustentação financeira e patrimonial será constituida de fontes de recursos
hurnanos e materiais;

a) De subvenções, donativos e contribuições dos sôcios;
b) Dos bens móveis e imóveis que a sociedade possua ou venha a posstrir:
e) De quaisquer outros valores adventícios, como reservas financeiras, direito de

ações, de autoria, de seu nome! a sua marca e & sua imagem, presentes e futuros.
convênios, rqntrâtos de publicidade, pronroções e eventos socíais, patrocinios e
excursões;
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Pnrágrafo I - A alienaÇão oilerosa ou gratuita de bens iméreis, dependerá de prér,ia
autorização da Assembléia Geral, convocada para esse fim;

Pardgrafoll - O patrimônio socral móvel e inobiliario e demais pertenæs de uso
artístico' näo receberá qualquer afetação por ocasião da mudança do nome de fantasia
de Grupo Folclórico tsoi Bumba Garantido para Associação Cultural Boi Bumba
Touro Branco, cabendo apenas um levantamento geral para constgr nos livros
patrimoniais, assim como os bens a. "rem adquiriclos a partiideste instnrmento.

CAPÍTULO I/IT
DAS REWSÕNS, DA EXTINCÃO E DAS PENALIDAI}ES

4rt.23o - O Prqeto de Revisão deste Estatuto, só poderá ocorrer, através de uma
Assembléia Geral, convocada especialmente para erse fi*, ern caráter extraordinário,
e com presença mínima de 2/3 dos sócios em gozo dos seus direitos sociais.

Art.24" - A Associação senä extinta quanclo assim deliberar a Assembléia Ge¡al,
co¡vocada especialmente para esse ñm, em carater extraordlnårir:. e com prÊsenç¿r
mínima de2l3 dos sócios em gozo dos seus direitos sociais.
Farágrafo iïnico: Extint¿ ã Associação, Õ seu patrimônio, será destinado pela

Assembléia Geral, em referência ao disposto no Artigos zi¡1,1.39gÃ{, e 23 do ccg.

/q'rÉ.25' - A Ðiretoria Executiv¿ ern fim d* maniarc, C*vsrå flrcilirar a trans!ção cÍe
cargo da nova Diretoria eleita;
Farágrafo I - A falta ds entrega de todo o ¿ìcervù patrinrcniol, clncunentos e livros

da fusociaçâo, deven{ a nova Diretoria, promover-lhes *randad* tJe busca e npreensão, e
processar civil e criminalmente os infratores, além cle dc¡i¡¡rrci¡i-los arr Cons*lùc de Etica
para a$ cabíveis preirridêneras:

Farágrafo II -. Serão nulos de pleno direito, os åtr)5 ¡rr:rticldos c$rîr o ohjctivo de
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos rlerte in¡tn¡rnerrtc

Art.26" - Aplica-se nos casos omissos as tlisposrçíies ¡rrer rstas pürâ i))i casos anålogos
e, não as havendo, os princípios do Cédigu ('lvrl llrasrleirrr" e fica eierto o lrórunida
Comarca de Baneirinha-AM, para as quc.sttitls FertnretìteÍ & e.itÊ H*tntut*t.

Ãtt.27o - O presente Estatuto Social e¡rtrft em vtscir rìit data ele $ua aprov&ção pela
Assembléia Geral e publicação pela Secrcti:ria da I:¡¡trdaele

.*provætlo ew,,4,ssembléi* Gerul Ëxtraordínárìa, n* *æåitório dø CenÊro Cøltarøi
de ßørreírínha, Estado úo Amazonûs, errr 0l de,4bríl

Ðtgc,¿wry
Lopes -

Silva - Set:retiiri,t

SERV¡ÇC REGISTRAL
RI. TD.

BARRËIR INHA - AM
J

ApreeenraoonoOø J f_oe
Pro¡æc*edo no ilvro -i:e_. tâ.
R€gßilrado no tiwo_,Fì -.f, s'¡b o No

Avêrbado no

Sécios

Baneirinha,
sob o

pru._8ji

g*
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r0ün0BMÌ{co
ASSocrAçÃo cULTURAL Bor BUMBÁ rouno BRANco

Funtlação: 01 de maio de 1978
Barreirinha - Amazonas

CNPJ: 84.1 01.658/0001 -80

T0un0BnaNco

HISTÓRICO DO BUMBÁ ToURo BRANco

A brincadeira de boi bumbá na Amazônia data-se de meados do final do século

XD( com a chegada dos primeiros nordestinos, para trabalharem nos seringais, na
extração da borracha, trazendo consigo a herança das brincadeiras do Bumba-meu-boi do
Maranhão. No inicio do século XX essa brincadeira começou a ganhar forma e adeptos na
cidade de Parintins/AM, com o surgimento dos bois Garantido e Caprichoso.

Em Barreirinha, em medos da década de 20 já se relatâva a brincadeira nas ruas
do pequeno vilarejo, do então "boi Garantidott sendo praticada por diferentes famílias ao

longo das décadas, por não haver uma data e nome especifico de criação do bumbá, a
Associação considera a sua fundação em outro marco.

Por volta da década de 70, surge a brincadeira do boi bumbá na Comunidade do

ParaÍso do Ramos, com um boi doado por Lindolfo Monteverde a Benedito Carneiro, mas

foi precisamente no ano de 1978 que a convite do "MOBRAL", Benedito Carneiro (Mestre
Binica) foi convidado pela instituição a trezer o boi Garantido do Paraiso para brincar em

Barreirinha, em um evento cultural. Por esse motivo, a Associação Cultural Boi Bumbá
Touro Branco considera o dia 01 de maio de 1978 a suâ data de fundação, dia em que o
antigo garantido do Paraíso do Ramos chegou a Barreirinha. A parti de então, a
brincadeira fixa-se na sede do município com a criação do Grupo Folclórico Boi Bumbá
Garantido.

Em 1981 foi realizado o primeiro Festival Folclórico de Barreirinha, realizado pela

Prefeitura Municipal em comemoração ao centenário do municípioo no então estádio
Presidente Medice, no qual o Garantido participou juntamente com outra agremiação, o

boi contrario.
Em 2001, por um Projeto de Lei aprovado na Câmara Municipalo as agremiações

folclóricas de Barreirinha deveriam mudar suas denominações, pelo fato de garantido e

caprichoso pertencerem a Parintins, inviabilizando a captação de recursos para 
^

realização do Festival Folclórico de Barreirinha. Em 01 de abril de 2001 foi realizada a

assembleia extraordinária do antigo Grupo Folclórico Boi Bumbá Garantidor Qu€
deliberou e aprovou a criação do novo nome, ficando Associação Cultural Boi Bumbá
Touro Branco, também denominada por 6TTOURO BRANCO'.

Em 2005 foi realizado o primeiro Festival Folclórico,de Barreirinha com disputa,
na qual sagrou o Touro Branco o primeiro Campeão, chegando ao feito de quatro títulos
seguidos. Em 2009 não houve festival devido o município enfrentar a maior enchente de sua

historia. Em 2010 o bumbá amargou sua primeira derrota no festival.
Em 12 festivais disputados, o Touro Branco venceu 7. Sendo o Touro com mais

títulos do Festival Folclórico de Barreirinha, sendo o único a participar de todas as suas 31

edições.

Escritório da Sede Social, localizado na Rua Cel. Domingo Dutra, S/N, Centro,
Curral'óMestre Binica".
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GOVERNO DO ESTADO DO A}{AZONAS.
cÀuARÂ MUNTCIPAL IIE BAnRETnrNHA

Di nove rcdrçåo a Lei n" 027 de 15 de
iunho de 19t9, que con¡ider¡ de
Utilidede húHicr municþnl o Fcst¡vrl
Fotclórico do município de
Barreirinha que passa & ter e
rcgüinte rcd¡çño.

O Senhor Esmereldo Nogueire da Trind¡de, Presidente da Câmara Municipal de
Barreirinha, por eleigo legal etc.

Faz saber que a Câman lüunicipat em $¡a Sessão Ordiniria do corrtrtË ano aprovou c ele
promulgou a seguinte,

LEI:

ArL 1o - Fic¿ considerado de Utilidade Pübliça municipa[ o Fe*ival Fotclôrico do I'funicþio
de Barreirinha" em incentivo justo ao esforço, esplendor e memória dos tenpos, através da
Culara e tradição do nosso povo.

Art 2" - Fica considerado da mesma forma de Utilidade Pública Municipal: A Associação
Cultural Boi-Bumbá "Touro Brãnco" e Gnrpo Folclórico "fouro Preto", como sírnbolo e
atração maior do nosso Festival. :

A¡t 3" - Revogadas as disposições ern contrário, esta Lei entra ern vigor na data de su¿
publicação.

SALA DAS SESSÕES OI
A,BRIL 12W2.

I}E BARNEIRINEå,' 11 I'E

ix.x*x*xrx*x*x*x

PUBLICADA a presente LEI, nesta Secretaria da Câmara Mrmicipal de
Barreirinha, aos (11) onze dias do mês de abril do ano de dois mi[e dois (2002).

i
\

e

¡:

'fÈ

Lop€s
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TOUROBMilCO rcunoBnÃilco

AssocrAçÃo culruRAr Bot eumeÁ TouRo BRANco
Fundação: 01 de maio de 1978

CN PJ: 84.101.ó58/0001-80
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL:LEiNO OI dE II Abrit dE 2002.

oFÍcro oos/2o22 - ACBBTB

AO GABINETE DO EXMO. SR. DEPUTADO ESTADUAL DO AMAZONAS.

PROFESSOR STNESTO CAMPOS, PTIAM.

Assunto: Outorgar o titulo de Utilidade Púrblica Estadual a Associaçäo Cultural
Boi lrumbá Tnuro üæco, comatnação no mrroicÍpio de Ba¡reirinha.

E¡ono. Sentrsr Deputado,

Cumprimentando Vossa Excelência, e agradecendo-o pelo carinho e
disposição que demostra com o povo barreirinhense, por sua vez, com os
torcedores do Bumbá Touro Branco que é carinhosamente conhecido
como "O Touro de Barreirinha". Diante do exposto, justific¿rmos que a
"Associação Cultural Boi bumbá Touro Branco, designada pela srgla
ACBBTB é uma entidade civil sem fins lucrativos, de caráter social,
.recreativo e culfiual, que atna a mais de 44 anos €, t€m por obþtivo
prestar quaisquer serviços que possarn conûibuir para o fomento e
racionalizaçäo das atividades deste Município e do Estado do Amazonas,
além de incentivar o #lfo tsociativo e intercâmbio com entidades
afil3.s", nesse sentido SgilCfTâililO$ de V. E. a indicação desta entidade
para receber o titulo de dBrJreçãøde utilidade pública visando inúmeros
benefícios sociais, inclusirrc no tocante ao recebirnento de recursos
públicos.

Na opornrnidade renoy.amos votos de respeito e apreços, contando
com sua valiosa colaboração, e esta Associação estará a disposição de
Vossa Excelência.

Barreirinha /ANI,2I de Junho de 2O22.

Respeitosarnente,

Ë 13 I

iri c f.tep. Si

52 hesidente da Touro Branco

HTJDIMIIA BELTR.ÄO BAHIA
Vice-kesldente da ACBB Touro Branco

RUA CORONEL DOMINGOS DUTRA, S/N, CENTRO - CEP: 69.160 - 000 - BARREIRINHA/AM
E.MAIL: TOU RO.BRANCO.78@GMAIL.COM
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TOUROBMilCO IOIfnoBRlr{c0

ASSOCnçÃO CULTURAT BOt BUMBÃ TOURO BRAI{OO
Fundação:01 de maio de 1978

CNPJ: 84.101.ó58/0001-80
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: LEi NO OI dE II Abril dE 2002.

ASSOCIAÇAO CULTURAL BOI BUMBÁ TOURO BRANCO - ACBBTB.

PROJETO DE TRABALHA 2A22

CONSTRUÇAO DA NOVA SEDE SOCTAL DA A.C.B.B.T.B.

'.CURRAL MESTRE BINICA''

Barreirinha/AM
2022

EL DOMINGOS - CEP:69.160 - 000 -
E-MAIL: TOU ROBRANCO.TS@GMAIL.COM
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T0ün0BRn{co T0un0BRIt{c0

AssocnçÃo cULTURAT Bot BUMBÁ rouno BRAr{oo
Fundação:01 de maio de 1978

CNPJ: 84.101.ó58/0001-80
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: LCi NO OI dC II Abril dE 2002.

IDENTITICAçÃO DA ENTIDADE

ASSOCTAçÃO CULTURAL BOI BUMBÁ TOURO BRANCO - ACBBTB.

Endereço Atual: Rua Coronel Domingos Dutra - SÆo, Centro - CEp: 69.160-000 -
Barreirinha / AM. E-mail: tourobranco.T8@smail.com CeL Escritório, (g2¡

99302-6980 - Carla Monica Tavares Souza, (92) 99456-5091 - Ritdo Alfaia
Coelho.

Responsável legal

Presidente: Rildo Alfaia Coelho.

RG: 1971002-0

CPF: 986.3 56.032-49

DESENVOTVIMENTO TOCAL

Este projeto destina-se a arrecadação de recursos financeiros para a
construção da nova sede, também denominada por "Curral Mestre Binica"

situada na Rua Coronel Domingos Dutra - s/no, Centro - CEp: 69.160-000 -
Barreirinha / AM. A construção da nova sede é oportuna na preparação do

bumbá em suas apresentações culturais, alêm de estender suas açöes

socioculturais nos bairros de sua proximidade, dessa forma tem o objetivo de

proporcionar aos sócios e comunitârios uma qualidade de vida melhor por

meio da inclusão cociocultural. Sendo aæim, este Brojeto b,usca atender a falta
de espaços públicos para a prática de cultura, artes, esporte e lazer,

beneficiando dezenas de moradores próximos ao local.

STJMÁRIO EXECUTTVO

A Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco, designada pela sigla

ACBBTB é uma entidade cultural sem fins lucrativos de defesa de direitos
Sociais e Culturais, fundada no dia 01 de maio de 1978, registrada no Serviço

de Registro Público da Comarca de Barreirinha, com Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda sob o no 84.101.658/0001-80, sediada

na Rua Coronel Domingos Dutra s/rro, Centro, CEP 69.160-000, no município de

Barreirinha, Estado do Amazonas, tem como finalidade de promover e difundir

DUTRA, S/N, - 000 - BARRETRTNHA/AM
E-MAIL: TOU ROBRANCO,TS@cMAIL.COM
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T0[R0 BRlt{co lotfRoBn¡ilco

Ass(rcnçÃo cULTURAL Bot BUMBÁ rouno BRArco
Fundação: 0l de maio de 1978

CN PJ: 84.101.ó58/0001-80
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: LEi NO OI dE II Abrit dE 2002.

o folclore barreirinhense entre crianças, jovens, adultos e idosos, através da

brincadeira do boi bumbá, Ha 43 anos difundindo a cultura amazônica em

todas as suas dimensões, promoção e desenvolvimento do folclore do boi
bumbá, artísticas, culturais e populares desta região e do país, manifestadas na

música, dança, teatro, artes plásticas, auto do boi e na defesa da causa

indígena, ecológica e ambiental, realizando atividades que redundem em

angariar fundos para possibilitar e dar continuidade com a brincadeira do boi
bumbá, pois todos os anos participam do Festival Folclórico de Barreirinha por

meio da apresentação do "Frojeto Boi de Arena Touro Branco". A construção da

nova sede da ACBBTB denominada de "Curral Mestre Binica" é oportuna na

preparação de um espaço adequado para a realização de suas atividades sociais

e culturais, como:

. Local para a realização de eventos e ensaios do bumbá em

preparação ao Festival Folclórico de Barreirinha.

o Escritório social e administrativo.
. Além de dar assistências a seus associados, servirá como espaço

de recreação e lazer para as crianças e adolescentes atendias pela

Escolinha de Artes do Touro Branco.

Esta obra garantirá salas de mult-artes, sala de informática, oficinas de

danças e música, que continuarão a proporcionar um espaço de aprendizagem

e conhecimento nas diversas áreas artísticas e culturais oferecidas pela

Associação, visando o atendimento aos sôcios e não sócios e aos seus

familiares, residentes no município de Barreirinha.

ASPECTOS HrSTÓRTCOS E CLILTLJRATS DA ASSOCTAçÃ,O

A brincadeira de boi bumbâ na Amazônia data-se de meados do final do

século XIX com a chegada dos primeiros nordestinos, para trabalharem nos

seringais, na extração da borracha, trazendo consigo a herança das brincadeiras

do Bumloa-meu-boi do Maranhãs, Ne inicio do séeulo H esça brineadeira
começou a ganhar forma e adeptos na cidade de Parintins /ANI, com o

surgimento dos bois Garantido e Caprichoso.

DUTRA, S/N, CENTRO - CEP:RUA CORO
E-MAIL: TOU ROBRANCO,TS@cMA¡L.COM

HMAM
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TOUAOBR¡Ii¡CO TOUROBRÃT{CO

ASSOCnçÃO CULTURAT BOt BUMBÁ TOURO BRAI{CO
Fundação: 01 de maio de 1978

CN PJ: 84.101.ó58/0001-80
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: LEi NO 01 dE Il Abril dE 2002.

Em Barreirinha, em medos da década de 20 jit se relatava a brincadeira
nas ruas do pequeno vilarejo, do então "boi Garantido" sendo praticada por
diferentes famíIias ao longo das décadas, por não haver uma data e nome

especifico de criação do bumbá, a Associação considera a sua fundação em

outro marco.

Por volta da década de 70, surge à brincadeira do boi bumbá na

Comunidade do Paraiso do Ramos, área rural do município de Barreirinha, com

um boi doado por Lindolfo Monteverde a Benedito Carneiro, mas foi
precisamente no ano de 1978 que a convite do "MOBRAL - Movimento

Brasileiro de Alfabetização", Benedito Carneiro (Mestre Binica) foi convidado
pela instituição a trazer o boi Garantido do Paraiso para brincar na cidade de

Baneirinha, em um evento cultural. Por esse motivo, a Associação Cultural Boi

Bumbá Touro Branco considera o dia 01 de maio de 1978 a sua data de

fundação, dia em que o antigo garantido do Paraíso do Ramos chegou a

Barreirinha. A partir de então, a brincadeira fixa-se na sede do município com a

criação do Grupo Folclórico Boi Bumbá Garantido.

Em 19Bl foi realizado o primeiro Festival Folclórico de Barreirinha,

realizado pela Prefeitura Municipal em comemoração ao centenário do

município, no então estádio Presidente Médici, no qual o Garantido participou
juntamente com outra agremiação, o boi contrario.

Em 2001, por um Projeto de Lei aprovado na Câmara Municipal, as

agremiações folclóricas de Baneirinha mudaram as suas denominações, pelo

fato de garantido e caprichoso pertencerem a Parintins, inviabilizando a

captação de recursos para a realização do Festival Folclorico de Barreirinha. Em

01 de abril de 2001 foi realizado a Assembleia Extraordinária do antigo Grupo

Folclórico Boi Bumbá Garantido, que deliberou e aprovou a criação do novo

nome, ficando Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco, também

denominada por "TOURO BRANCO'".

Em 2005 foi realizado o primeiro Festival Folclórico de Barreirinha com

disputa, na qual sagrou o Touro Branco o primeiro Campeão, chegando ao feito
de quatro tÍtulos seguidos. Em 2009 não houve festival devido o município
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enfrentar a maior enchente de sua historia. Em 12 festivais disputados, o Touro
Branco venceu sete. Sendo o Touro com mais títulos do Festival Folclórico de

Barreirinha, sendo o único a participar de todas as suas 3l edições.

OBJETTVO ESPECÍFrCO

Captação de recursos financeiros de pessoas físicas e/ou jurídicas para a

construção da nova sede e consequentemente aumento da capacidade de

desenvolvimento de suas ações.

PROPONENTE

ASSOCTAÇAO CULTURAL BOr BUMBA rOUnO BRANCO - ACBBTB.

ruSTIFICATTVA

A construção de uma nova sede social proporcionará a comunidade um
grande afiativo social e cultural, pois nela será possível a realização de várias

modalidades esportivas, tais como: futsal, vôlei, basquete, handebol, além de

atividades artísticas e culturais como: noites culturais oficinas de danças e

instrumentos, ensaios do Touro Branco e atendimentos da Escolinha de Artes.

Como sabemos a arte, a cultura, a inclusã,o social, o espCIrte e o lazer são

um direito individual e coletivo, segundo a Constituição Federal de 1988, sendo

de responsabilidade do Poder Público propiciar as condições satisfatórias e

suficientes para realizaçäo de tais atividades.

Portanto, a finalidade do projeto é implantar um espaço no endereço

citado acima, para garantir o desenvolvimento social, esportivo e ético da

comunidade que vive próximo ao local, servindo de incentivo a prática da

inclusão Sociocultural para todas as classes de idade, desde os mais jovens

como crianças e adolescentes até os mais velhos, como adultos e idosos,

pertencentes ao quadro social da associaçäo ou nã.o. Revelando talentos para a

cultura local. Sendo assim, para a constrtrção da nova sede social será

necessário o estudo do local seguindo todas as especificações e normas
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técnicas existentes para oferecer segurança aos usuários. Sua estrutura será de

concreto armado e estrutura metálica, portanto mista.

Esta obra garantirá salas de mult-artes, informática, oficinas, dança,

musicam e atendimento administrativo e social, que proporcionarão um espaço

de conhecimento nas diversas áreas artísticas e culturais.

Objetivamos Captação de recursos financeiros de pessoas fÍsicas e ou

jurídicas para a construção da nova sede e consequentemente aumento da

capacidade de desenvolvimento de nossas atividades. Visto que nos últimos
anos a local atual da sede social vem sendo afetado com a ação do tempo, além

de sofrer com a subida das águas do fenômeno da enchente dos rios em

Barreirinha, trazendo inúmeros prejuízos e impossibilitando esta entidade de

realizar suas ações.

RECURSOS FINANCEIROS

A ASSOCIAÇ,ÄO CULTURAL BOI BUMBÁ rOUnO BRANCO - ACBBTB, conra

com recursos do poder público através de convênios, somente para as

apresentações do Projeto "Boi de Arena", nos dias de apresentação no Festival

Folclórico de Barreirinha. No decorrer do ano sobrevive de doações e

principalmente da participação de seus associados, de onde provêm os

recursos que custeiam as atividades, serviços e projetos realizados na

Associação. Neste momento necessitamos de recursos financeiros para a

construção da nova sede da instituição.

APOIO DE COMTJNTCAçÃO

Nesta área a ASSOCIAÇAO CULTURAT BOI BUMBÁ TOURO BRANCO -

ACBBTB conta com o apoio da mídia local de forma gratuita, tanto escrita como

falada, Rádio Andirá FM, Radio Ariramba FM F, Blog Baneirinha em Destaque,

entre outros, além de sua rede social: www.tourobranco/facebook.com.
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CONTRAPARTIDA

O valor total da construção da nova sede está a depender de uma
avaliação técnica especialmente destinada a mesma, pois a associação não

dispõe de recursos para o custeamento deste serviço, contando com um imóvel
de área 1920m2. Até a presente data foram doados e investidos na obra em

torno de R$ 20.000,00 que serão gasto no aterro do terreno, provenientes da

Lei de Incentivo a Cultura do Governo Federal "Aldir Blanc".

RESTJTTADOS

Tendo como missão de promover e difundir o folclore barreirinhense

entre crianças, jovens, adultos e idosos, através da brincadeira do boi bumbá.

Estes associados e comunitários participarão de programas, projetos e

atividades que visam o desenvolvimento Social, Cultural e Esportivo. Nos

últimos 10 anos foram inclusos mais 20 artista no mercado de trabalho, que

foram revelados na Associação para trabalhar em carnavais como do Rio de

Janeiro e São Paulo. Com esta obra estaremos implantando o trabalho com

oficinas de profissionalização e capacitação para o mercado de trabalho. Assim

com o aumento e aquisição de salas multifuncionais com parcerias com o
Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, na disponibilização de

cursos Técnicos. Assim serão divididos os atendimentos:

. Escritório Social e Administrativo: atendendo 290 associados

. Sala de Informática: crianças e jovens de 10 a 1S,

. Sala Mult-artes: crianças e jovens de 10 a 15,

o Oficinas de Dança e Musica: crianças e jovens a parti de 10 anos,

o EspaÇo poliesportivo, atendendo a comunidade em geral (Vôlei,

Handebol, futsal, Basquete, entre outras praticas esportivas).

PRAZO DE EXECUçÃO

Sendo um projeto de construção não há um prazo determinado de

execuçã.o e sim uma previsão de términCI no ano de ZOZ3.

, CENTRO. CEP:RUA RONET
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Projeto apresentado e aprovado em Assembleia Extraordinária da

Associação Cultural Boi Bumbá Touro Branco, por unanimidade em 20 de Março

do ano de 2022.

Barreirinha,24 de Março de 2022.

da Branco

BEITR,A,O BAHIA
Presidente da ACBB Tor¡ro Branco

EMERSON DOS SANTOS LOPES
Diretor ADMÆinanceiro da ACBB Tor¡ro Branco
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Data  31/10/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.042470

Origem

Unidade: DEP. SINESIO CAMPOS
Enviado por:

Data:
RAYANE QUEIROZ PIMENTEL
31/10/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho: ENCAMINHO PROJETO DE LEI DE UTILIDADE PÚBLICA
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